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ACÓRDÃO N º: 33/2006. 

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.ENERGIA ELÉTRICA. NÃO DESTAQUE DE ICMS 
EM NF´S DE ENERGIA ELÉTRICA DE CONSUMIDORES.CABIMENTO DA AUTUAÇÃO.DECISÃO 
UNÂNIME I-Provas emprestadas do processo 301.1233/2003, cuja conformidade, nos termos do 
Art. 383 do CPC, não foi questionada pela autuada.II-Assim, não merece qualquer reparo à 
decisão recorrida ex-officio. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO, PARA MANTER A DECISÃO 
RECORRIDA E CONSIDERAR PROCEDENTE EM PARTE O AUTO DE INFRAÇÃO 32796.  

Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina, 27 de abril de 2006. 
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